
LEI MUNICIPAL Nº 5.307

Altera a Lei Municipal nº 5242/98, que reorganiza o 
Plano de Classificaçπo de Cargos do Quadro de Pessoal 
Efetivo do Município, e dá outras providências.

AYLTON MAGALH├ES, PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, ESTADO 
DO RIO GRANDE DO SUL.

FAÇO  SABER  que  o  Legislativo  aprovou  e  eu  sanciono  e 
promulgo a seguinte Lei:

Art.  1º  -  Os  artigos  1º,  5º  e  10  da  Lei  Municipal  nº 
5.242/98, passam a ter a seguinte redaçπo:

" Art. 1º - O Plano de Classificaçπo de Cargos do Serviço 
Público do Município é reorganizado pela presente Lei, no que se 
refere  ao  Quadro  de  Cargos  de  Provimento  Efetivo,  que  será 
estruturado por grupos de atividades" 

"Art. 5º - Ficam criados no Quadro de Pessoal Efetivo do 
Município os cargos a seguir relacionados, com número definido, 
denominaçπo própria e código respectivo:
Nº Denominaçπo Código
01 Assessor de Recursos Humanos AE -06 -06 -11
01 Assessor Técnico Administrativo AE -06 -05 -11
01 Assessor Técnico Pedagógico AE -06 -04 -11
15 Secretário de Escola AE -06 -03 -06
35 Auxiliar de Serviços Educacionais AE -06 -02 -05
40 Educador Infantil AE -06 -01 -04
01 Assistente Social AS -09 -05 -11
01 Assessor Especial para Deficientes AS -09 -04 -08
01 Agente de Serv. Comunitários AS -09 -03 -05
05 Atendente Social AS -09 -02 -04
62 Atendente Social e Nutricional AS -09 -01 -02
01 Laboratorista AT -04 -05 -09
04 Topógrafo AT -04 -04 -09
04 Desenhista AT -04 -03 -08
04 Auxiliar de Topógrafo AT -04 -02 -06
01 Viveirista AT -04 -01 -02
01 Agente Tributário DF -02 -03 -09
08 Fiscal DF -02 -02 -08
20 Fiscal de Trânsito DF -02 -01 -07
03 Atendente de Pavimentaçπo 00 -08 -19 -09
04 Mecânico 00 -08 -18 -06
35 Operador de Máquinas 00 -08 -17 -06
02 Almoxarife 00 -08 -16 -05
01 Chapeador 00 -08 -15 -05
02 Soldador 00 -08 -14 -05
01 Eletricista Predial 00 -08 -13 -04
03 Mecânico Auxiliar 00 -08 -12 -04
01 Eletricista Mecânico 00 -08 -11 -03
04 Pintor Especializado 00 -08 -10 -03
05 Carpinteiro 00  -08  -09 
-0310 Pedreiro 00  -08 
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-08 -03
01 Encanador Hidráulico 00 -08 -07 -03
05 Pintor de Obras 00 -08 -06 -02
15 Operário Especializado 00 -08 -05 -02
01 Marceneiro 00 -08 -04 -02
10 Calceteiro 00 -08 -03 -02
01 Borracheiro 00 -08 -02 -02
77 Operário 00 -08 -01 -01
50 Motorista SG -05 -08 -05
10 Recepcionista SG -05 -07 -04
04 Telefonista SG -05 -06 -04
04 Contínuo SG -05 -05 -02
23 Vigilante SG -05 -04 -02
110 Servente SG -05 -03 -01
15 Zelador SG -05 -02 -01
06 Porteiro SG -05 -01 -01
02 Psicólogo SS -07 -11 -11
01 Médico-Veterinário SS -07 -10 -11
03 Dentista SS -07 -09 -11
03 Enfermeiro SS -07 -08 -11
07 Médico SS -07 -07 -11
03 Nutricionista SS -07 -06 -11
01 Sanitarista SS -07 -05 -11
10 Auxiliar de Enfermagem SS -07 -04 -06
10 Atendente de Enfermagem SS -07 -03 -05
25 Atendente Nutricional SS -07 -02 -02
10 Cozinheira SS -07 -01 -02
02 Tesoureiro TA -01 -07 -10
02 Assessor Administrativo TA -01 -06 -09
03 Oficial Administrativo " B" TA -01 -05 -08
05 Oficial Administrativo " A" TA -01 -04 -07
02 Tesoureiro Auxiliar TA -01 -03 -07
30 Escriturário TA -01 -02 -06
11 Escriturário Auxiliar TA -01 -01 -05
02 Arquiteto TC -03 -05 -12
02 Contador TC -03 -04 -12
02 Engenheiro TC -03 -03 -12
03 Técnico em Contabilidade TC -03 -02 -10
02 Técnico Rural TC -03 -01 -09

420 Professor Quadro de Carreira M-10-01
 10 Especialista em Educaçπo -

Supervisor Escolar M-10-02

 05 Especialista em Educaçπo -
Orientador Educacional M-10-02

Parágrafo ┌nico - Os cargos criados neste artigo estπo dis-
tribuídos nos grupos de atividades constantes no Anexo I, que 
faz parte integrante desta Lei".

"Art. 10 - O valor do nível 1 do cargo de Professor com re-
gime de 20 horas semanais, na data desta Lei, é equivalente à 
tabela de vencimentos do Padrπo 3, do Quadro de Cargos de Provi-
mento Efetivo do Município.

Parágrafo  ┌nico  -  O  cargo  de  Professor  do  Quadro  em 
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Extinçπo  (estatutário),  com  regime  de  40  horas  semanais,  é 
equivalente a duas vezes à tabela de vencimentos do valor do 
Padrπo  3,  do  Quadro  de  Cargos  de  Provimento  Efetivo  do 
Município." 

Art. 2º - No Anexo I, da Lei Municipal nº 5.242/98, o Grupo 
X - Grupo de Magistério terá a seguinte redaçπo:

" X - GRUPO DE MAGISTÉRIO
Nº CARGOS: DENONINAÇ├O: C╙DIGO:

420 Professor Quadro de Carreira M-10-01**
 10 Especialista em Educaçπo - Su-

pervisor Escolar M-10-02**
 05 Especialista em Educaçπo - 

Orientador Educacional M-10-02**" 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçπo 
e produzirá efeitos a partir de 1º de julho de 1999.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, 25 DE JUNHO DE 1999.

a)AYLTON MAGALH├ES
Prefeito Municipal

a)IZABEL I.DENICOLτ DA COSTA
Sec.Mun.Administraçπo
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